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ASSEMBLEIALEGISLATIVA DAMADEIRA

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 1/2012/M  

de 10 de janeiro 

Contra a pretensão de reduzir o número de freguesias e
municípios 

Considerando que a Troika estrangeira em conjunto com os
que, no nosso País, subscreveram o programa de agressão e
submissão, pretendem impor a redução substancial de autarquias
(freguesias e municípios); 

Considerando que o poder local democrático, indissociável
da existência de órgãos próprios eleitos democraticamente, com
poderes e competências próprias e agindo em total autonomia
face a outros órgãos e, com submissão apenas à Constituição, às
leis, aos tribunais em sede de aplicação dessas mesmas leis e ao
povo, é parte da arquitectura do Estado Português; 

Considerando, ainda, que as autarquias constituem um dos
pilares da democracia pelo número alargado de cidadãos que
chama a intervir, como representantes do povo, na gestão da
coisa pública, pelas oportunidades de participação efectiva dos
cidadãos em geral nas decisões que lhes interessam, pela forma
aberta e transparente da sua acção e ainda pelas realizações
concretas que promove e têm contribuído para a melhoria da
salubridade, das acessibilidades, dos transportes, do acesso à
saúde, à educação, à cultura e à prática desportiva; 

Considerando que o poder local democrático, e as pessoas
territoriais que o integram, detém atribuições únicas essenciais
ao bem-estar das pessoas, à representação e defesa dos interesses
populares e à concretização da vida em sociedade; 

Considerando, por fim, que é residual o peso do poder local
nas contas públicas e, em especial, ínfimo o das freguesias; 

Considerando que, de há muito que alguns não se conformam
com o carácter avançado, democrático e progressista do poder
local e que alguns outros, em particular, de há muito consideram
as freguesias como algo dispensável e até incómodo; 

Considerando que, em conformidade com a Constituição da
República Portuguesa e de acordo com o Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, é da
competência do Parlamento da Região a definição, org a n i z a ç ã o
e desenvolvimento, de acordo com as suas condições específicas,
de formas próprias de organização territorial autárquica; 

Considerando que, conforme consagra a Constituição da
República Portuguesa, o exercício de tutela sobre as autarquias
locais, bem como modificar a respectiva área constitui poder
próprio desta Região; 

Considerando que, há muito tempo, é poder
constitucionalmente conferido à Região Autónoma criar e
extinguir autarquias locais; 

Considerando que os princípios e orientações desenhadas ao
nível da República, materializados no «Documento Verde da
Reforma da Administração Local» de 2011, relativamente às
alterações à divisão administrativa do território não estão de
acordo com as condições específicas destas ilhas atlânticas. 

Assim: 
AAssembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira,

em conformidade com o Estatuto Político-Administrativo e de
acordo com o Regimento, delibera: 

1 - Manifestar a sua convicção de que, pela exiguidade dos
recursos públicos que lhe são afectos e pela forma
contida como são aplicados:

1.1 - As autarquias locais têm um importante papel
na promoção das condições de vida local e na
realização de investimento público, indispensá-
veis ao progresso local, no combate às
assimetrias regionais e, no presente quadro, às
acções que contribuam para atenuar os efeitos

da crise e em particular aos reflexos sociais
mais negativos que a aplicação do actual
programa de ingerência externa está a impor aos
portugueses; 

1.2 - A extinção de autarquias que em quase nada
contribuirá para reduzir a despesa pública, não
só acarretará novos e maiores gastos para um
pior serviço às populações como constituirá um
factor de empobrecimento da vida democrática
local; 

2 - Repudiar a intenção de extinguir as autarquias
existentes, seja pela sua pura eliminação seja por recurso
a qualquer forma de engenharia política, que lhes retire
o que têm de essencial, a saber, os seus órg ã o s
democraticamente eleitos, as suas atribuições próprias e
a parte dos recursos públicos essenciais à sua existência
e funcionamento nas condições de autonomia previstas
na Constituição da República Portuguesa; 

3 - Reafirmar o poder exclusivamente autonómico no que
concerne à criação e extinção de autarquias locais; 

4 - Decidir que não se aplicará a esta Região A u t ó n o m a
nada do que decorra do disposto no «Documento Ve r d e
da Reforma da Administração Local» de 2011. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira em 15 de dezembro de 2011 .

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça. 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 2/2012/M 

de 10 de janeiro

Resolve apelar à manutenção do feriado de 15 de agosto 

Dado que entre a Igreja Católica e o Estado português
decorrem acertos para a eliminação de dois feriados religiosos e
dois civis, embora esta Assembleia entenda que a produtividade
é uma questão de educação e de mentalidade, e não de
eliminação de feriados. 

Considerando o impacto do dia 15 de agosto, Festa de Nossa
Senhora do Monte, Padroeira do arquipélago, na Cultura e
Tradição do Povo Madeirense e suas Comunidades na Diáspora. 

Considerando a presença, nessa data, de muitos residentes
fora da Madeira. 

A Assembleia Legislativa da Madeira, representante
democrática do Povo Madeirense, resolve apelar à Hierarquia da
Igreja Católica e aos competentes Órgãos da República
Portuguesa, para que, na Região Autónoma, se mantenha o
feriado religioso de 15 de agosto, por troca com outro, que se
sugere 1 de novembro ou 8 de dezembro, ou mesmo por troca
com um dos feriados civis, 1 de dezembro ou 5 de outubro. 

Esta Resolução é enviada a Sua Excelência O Senhor
Presidente da República, a Sua Excelência Reverendíssima O
Senhor Bispo do Funchal, a Sua Excelência O Senhor Primeiro-
-Ministro, a Suas Excelências os Senhores Ministros Adjunto e
dos Assuntos Parlamentares, e da Economia, bem como aos seis
Senhores Deputados pela Madeira à Assembleia da República. 

Aprovada em Sessão Plenária da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira em 15 de dezembro de 2011 .

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça
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